
 

 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 

PC nº 048.05.2025 
Santo André, 09 de maio de 2025. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da 
Câmara Municipal de Santo André 
 

Assunto: Projeto de Lei Ordinária. 
 

Senhor Presidente, 
 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 12, de 09 de maio de 2025, que cria o Centro de 
Inovação, Tecnologia e Empreendedorismo do Parque Tecnológico de Santo André – CITE, e dá 
outras providências. 

 
Primeiramente, vale destacar que o Parque Tecnológico de Santo André consiste 

em uma política pública consolidada, atualmente com 09 programas estruturados em execução, 
já tendo atraído mais de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais) em recursos de fomento 
para empresas em projetos de inovação aberta. Possui, ainda, 16 instituições de ensino e 
pesquisa credenciadas, que ofertam mais de 200 serviços tecnológicos em parceria, é membro 
fundador da API – Ambientes Paulistas de Inovação e já se tornou referência entre os Parques 
Tecnológicos do Estado.  

 
Desta forma, para garantir a sustentabilidade desta política pública e a 

operacionalidade do CITE, faz-se necessária a constituição de uma estrutura administrativa 
própria e especializada visando, assim, a perenidade de seus programas.   

 
Cumpre-nos informar, ainda, que o Centro de Inovação, Tecnologia e 

Empreendedorismo do Parque Tecnológico de Santo André – CITE, unidade administrativa da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Geração de Emprego, é um equipamento público 
provido por laboratórios, salas multiuso, auditórios, espaços para eventos e outros ambientes, 
criado com o objetivo de dar suporte aos programas do Parque Tecnológico de Santo André e à 
sua rede de governança composta por órgãos públicos, associações, empresas, startups, 
universidades, faculdades, escolas técnicas e centros de pesquisa, fomentando, executando, 
coordenando e gerindo atividades de pesquisa científica, tecnológica e de inovação para 
promoção do desenvolvimento tecnológico, científico, inovação e competitividade da economia 
local, para geração de oportunidades de emprego e renda na cidade. 

 
Ademais, o CITE é um Ambiente Promotor de Inovação que está sendo 

constituído com apoio de investimentos do Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional e da Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP, que fomenta o que há de mais 
moderno nas iniciativas ligadas ao desenvolvimento econômico e geração de oportunidades de 
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emprego e renda por meio da inovação, em que participarão ativamente os membros do 
ecossistema local de inovação formalmente ligado ao Parque Tecnológico, que inclui o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, o Serviço Social do Transporte e Serviço Nacional 
de Aprendizagem do Transporte - SEST/SENAT, o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 
SENAC, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, a Universidade 
Federal do ABC - UFABC, a Fundação Santo André, a Escola Técnica Estadual - ETEC, a Strong 
Business School, a Universidade Mackenzie, a Universidade Metodista de São Paulo, a Fundação 
Educacional Inaciana Padre Sabóia de Medeiros - FEI, o Instituto Mauá de Tecnologia, a 
Universidade Municipal de São Caetano do Sul - USCS, o Centro das Indústrias do Estado de São 
Paulo - CIESP, a Associação Comercial e Industrial de Santo André - ACISA, entre outros. 

 
Neste contexto, considerando o interesse público contido no presente projeto de 

lei, aguarda este Executivo venha essa Colenda Câmara acolher e aprovar a presente 
propositura, convertendo-a em diploma legal, solicitando, para tanto, caráter de urgência nos 
termos dispostos no art. 45, § 1º da Lei Orgânica do Município. 

 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito do Município de Santo André 

GILVAN FERREIRA 
DE SOUZA 
JUNIOR:411705448
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PROJETO DE LEI Nº 12, DE 09.05.2025 
 
 
CRIA o Centro de Inovação, Tecnologia e Empreendedorismo 
do Parque Tecnológico de Santo André – CITE, e dá outras 
providências. 
 
GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR, Prefeito do 
Município de Santo André, Estado de São Paulo, no uso e gozo 
de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Marco Legal da Ciência, Tecnologia e 
Inovação — CT&I, Emenda Constitucional n° 85, de 26 de 
fevereiro de 2015, Lei Federal n° 10.973, de 02 de dezembro 
de 2004, Lei Federal n° 13.243, de 11 de janeiro de 2016 e o 
Decreto Federal n° 9.283, de 07 de fevereiro de 2018; 
 
CONSIDERANDO a Política Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação prevista na Lei nº 9.538, de 12 de dezembro de 
2013; 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 22.203/2024, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 
 
 

Art. 1º Fica criado o Centro de Inovação, Tecnologia e Empreendedorismo do 
Parque Tecnológico de Santo André – CITE, unidade administrativa da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Geração de Emprego, localizado na Rua Visconde 
de Taunay, nº 70, Bairro Tamanduateí 05, Santo André/SP, imóvel de classificações 
fiscais nº 03.169.014 e nº 03.174.012. 
 
Art. 2º O Centro de Inovação, Tecnologia e Empreendedorismo do Parque 
Tecnológico de Santo André – CITE é um equipamento público, provido por 
laboratórios, salas multiuso, auditórios, espaços para eventos e outros ambientes, 
tendo como objetivo dar suporte aos programas da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Geração de Emprego, vinculados à implementação do Parque 
Tecnológico de Santo André, fomentando, executando, coordenando e gerindo 
atividades de pesquisa científica especialmente aplicada ao desenvolvimento e 
difusão tecnológica, inovação e empreendedorismo, com vistas à promoção do 
desenvolvimento econômico-social, da competitividade da economia local e a 
geração de mais oportunidades de emprego, renda e qualidade de vida na cidade. 
 
Art. 3º Compete à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Geração de 
Emprego: 
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I - criar, aplicar, monitorar e garantir a execução de normas e regulamentações 
relativas a regras e condições de uso, operação, manutenção e conservação, boa 
convivência e governança do Centro de Inovação, Tecnologia e Empreendedorismo 
do Parque Tecnológico de Santo André - CITE, entre outras necessárias à 
segurança, funcionalidade e regularidade operacional do equipamento; 
 
II - realizar a definição, monitoramento e orientação estratégica, técnica e 
operacional dos projetos e iniciativas desenvolvidos no equipamento. 
 
Art. 4º O Centro de Inovação, Tecnologia e Empreendedorismo do Parque 
Tecnológico de Santo André – CITE, para o cumprimento de seus objetivos, por 
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Geração de Emprego, 
poderá: 
 
I - propor, formalizar e gerir termos de cooperação, convênios e outros instrumentos 
de parcerias, concessões, outorgas, permissões e demais instrumentos no âmbito 
do equipamento público, com entidades públicas e privadas, com ou sem fins 
lucrativos, observada a legislação aplicável; 

 
II - ceder direito à denominação do equipamento público e de seus ambientes 
internos e externos, como laboratórios, salas, auditórios e outros, observados os 
termos da Lei Municipal nº 10.800, de 24 de outubro de 2024 e, no que couber, os 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
III - prestar serviços públicos, de forma onerosa ou por meio de parcerias, a partir 
dos recursos humanos, técnicos e estruturais disponíveis no equipamento; 

  
IV - definir preços públicos e outras formas de onerosidade e/ou contrapartidas em 
razão dos serviços prestados e da utilização do equipamento público, mediante 
decreto municipal, observados os parâmetros, regulamentos municipais e a 
legislação aplicável. 
 
Parágrafo único. Para a efetivação do disposto nos incisos I a IV do caput deste 
artigo, deverão ser observados os seguintes parâmetros e condições:  
 
I - a correlação obrigatória dos instrumentos formalizados para o uso do 
equipamento público CITE com a finalidade e objetivos para os quais este foi criado, 
nos termos desta lei; 
 
II - a possibilidade de permutar, integral ou parcialmente, o valor pecuniário, 
assumido pelo parceiro, permissionário, concessionário ou congênere, em 
benefícios ao próprio equipamento e às atividades nele desenvolvidas, por meio da 
doação de bens e serviços, da promoção de benfeitorias, de atividades de interesse 
coletivo, de incentivos aos usuários do equipamento e outras ações de interesse 
público associadas às atividades desenvolvidas no equipamento; 
 
III - a assunção pelo parceiro, permissionário, concessionário ou congênere de 
eventuais encargos decorrentes do usufruto de direitos e permissões;  
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IV - a prevalência do interesse público e da finalidade e objetivos do equipamento, 
observadas as restrições e limites inerentes a suas características físicas e 
operacionais, quando da celebração entre o Poder Público e o parceiro, 
permissionário, concessionário ou congênere, dos instrumentos indicados nos 
incisos I a III, do caput deste artigo.  
 
Art. 5º Toda receita decorrente de ações promovidas pelo Centro de Inovação, 
Tecnologia e Empreendedorismo do Parque Tecnológico de Santo André - CITE 
deverá ser destinada ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico, Emprego 
e Turismo – FMDEET, em rubrica específica, nos termos do art. 5º da Lei nº 10.305, 
de 06 de maio de 2020. 
 
Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo deverão ser 
utilizados exclusivamente para o custeio, manutenção e subsídio às atividades e 
projetos vinculados aos serviços providos pelo CITE e Parque Tecnológico de Santo 
André, incluindo a aquisição de bens, serviços e direitos, a critério da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Geração de Emprego, podendo ser utilizados para 
compromissos contratuais relativos à operação do equipamento, na forma da 
legislação aplicável. 
 
Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Santo André, 09 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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